
CONTRATO - PRÕCEDIMEN'F0 POR AJl.Js'-tE DIRFïo, CüM CoNSULTA, ht." 30lDRC/2o16,
REFERËN'ÏE A "FORNECIMFN'10 DF ËXË'VIPLI-\ÍìFS D;)S CD'S VTNTE AIVOS DE M|SICA
TRADICI0NAL, AS coRËS Do twEU RltJlío ã TEMAs Do oneur'sïRoFotvr Do tvlusEu

QUTNTA DAs CRUZÊs'.

Aos vinte e oito dias do mês de junÍro do ano cle 2016, celebram o presente contrato:

PRlMElRooUToRGANTE:,comclomicílioprofissionalnaRua
dosFerreirosn.o165,9004-520Funclral,portadclraclocartãoclecidaclãofl,na
qualidade de Diretora Regional da Cultura e etn reprr:sentação cJa Região Autónoma da

Madeira (RAM), com surficiência de pocleres cle relrrr:serrt.ação que clecoi.re clo disposto no n.o l
do artigo 106.o do Cocliqo c1os Corìtratos Prii:licos (CCP), aprovado pelo

Decreto-Lei n.u 18/2008, de 29 de janeiro, aclaprterclo à iìAM âtravós cJo Decre[o Legislativo

Regiorral n," 34/2008/M, de 14 cle aqosto, e da alírrea a) cio artigo 7,7.o do Decreto Legislativo

Regional n.ô 17/2015/M, de 30 de dezernbro

SEGUNDO OUTORGANTF: titular do Cartão de

Cidadão 

-E 

váliclo ateeresiclenre rra F
na qualidade de representante

legal e proprietário c'lo Estúdio cle Gravação "Paulo Ferrat Studio", situaclo à Travessa do
Pilar, n." 14, 9000-150 Funchal, colr o núnrero cle iclentificaçâo fiscal n-

CLÁ[JSULA PRiMEIRA

(Objeto do contrato e serviços a fornecer)

O objeto do proceclimento/contrato consislr,:, de acordo c()rrì as cláusulas clescritas no Caderno

de Encargos, tro forttecimentn de exernplares clos CD's Vinte anos cle Música'fracliciona!, As

Cores do meu Raião e temas clo Orqttestrofone. clo i\4r-rseu Qr-rinta clas Cruzes"., tìas corrdiçoes

constantes lìas respetivas peÇas clo proceclirÌìcntíJ, nonrceicìanrente no Caclerno cle Encargos e

rìa proposta adjudicacla, aqui reproduzidos pa,ìra toclos os eieitos leqais,

CLAU5Ut.A SL-GUNDA

(Preço contratr-ral t-. r-onclições de ;tac;anrento)
'l - O encargo nráxitno total clo presente conireìto e de 14.110,00 € (catorze mil, cento e dez

euros), ao qual acresce o IVA à taxa legalmeÌìte ern vigor cJe )-2o/o, a que corresponcle o valor de

3,10420 € (três mil, cento e quatro euros e vinte cêntirlos), perfazendo urn total global de

17.214,20 € (clezassete mil, duzentos e catorze euros e vinte cêntimos), de acorclc, com o



artigo n.o 9 do CIVA, tenclo as seguintes concliçoes rJe paganìento, de acordo con')

cláusula 6.o do Caderno de Encargc-rs: - ---------. -

a)500/0, enr 2016, após a darta da efetiva er'ìtreg;ì c.le todos os exemplares cla antologia Vinte

Anos de Música Tradicional clct Mttdeirct e clo CD As Cores clo nleu Rajão;

b) 500/o, errr 20i6, após a dai.ì da efetiva eÌìtrec;;r de toclos os exernplares do CD

Or q u e strofon e. --- --------

2 - As despesas de transporte e entrega devenr ser suportadas pelo

2 - O pagameÌrto será efetuado a 60 (sesscnta) dias, nrediante a aprc.sentação das faturas (que

obrigatoriamente devem incJicar o respretivo rì.e de cornpromisso), a enritir após o

cumprimento da obrigação a que diqa respeito.

3 - As consecluências que, nos tenllos da lei, aclvênr dos atrasos de pagamento serão as

previstas no Código dos Contratos t'úblicos, aprovado através do Decreto-Lei r.r.,,'l8/2008, cle

29 de janeìro, ttomeadamente no seLr zrrtigo 326.o, rra redação da Lei n.o 3/201 0, de 27 de abril. -

CLAI.J SI.J LA I ERCi:I RA

(Prazo r,le execr,rção/local de elnl.rega)

i - O prazo de execução <1o contratÕ e ealrtrilg;r clc exerrrlrlares dos CD's VÌnte anos de Música

Tradicional, As Cores clo meu Rajao e r-emas do Ort;ue.strofone do Mlrseu Quinta das Cruzes", sâo

os que constam no Caderno de Encar.qos c da proposta acljr-rdicada, que são as seguintes:-------

a) Os 500 exenrplares cla antolocliar áurclio Vìnte Anos de tVt(tsica Tradicional da Madeira e do

CD Ás Cores do nteu Rajao, clcvem ser erìtregLres ate 5 (cinco) dias após a data da

celebração do contrato escrito, rra Dirr:çâo Regional da Cultura, à Rua dos Ferreiros n.o i65,

9004-520 Furrchal;

b) 1000 exenrplares do CD Orc1tiestrofone, clc-.venr scrr entregues ate 30 (trinta) dias apos a

data a que se refere a alÍnca zìntelior, rra Direção lìeçlional da Cultura, à Rr"ra dos Ferreiros

n.o 165, 9004-520 Funr-hal

adjud icatário/cocontratante.

CLAUSULA QLJI\RTA

(Dotar;ão o rçarrrerÍìtô I )

1 - As clespesas relativas a 2016 resuliarìtes do presL.nte conLrato têm cabimer'ìto rro orçamento

da Secretaria fìegional'cla Econoiria, l'urlisrrro e Cultr:r'a, rJa Região Au[ónotra cla Macleira,

Secretaria 46, Capítulo 50, Divisão,0.i, Scrij'clivÌsão 03, Classificação Funcional 253, Classificação

Económica 02.01.15 e 02.0'1.-16, proj. 50202, Íonte 11ì, 1:roq. 043, med. 007, conforme

cabimento n.' CY41 609418, de 13-06.2.01 (,,. - -- ----'.



2 - A esta despesa foi atribr-rído o n.1_u'e_ç_qr.!wtsry_rjssq;-çJ_S_I-ÉJQ4I2, clue cleve constar

obrigatoriamente nas respetivas faturas

CI AUSUI.A QUINTA

(Prevalência)

1 - Fazem parte integrante clo preset"ìte contrato:

a) O caderno de encargo;---,--------

b) A propost.r adj udicad

2 - Em caso cle divergência entre ôs document"os referidos no número anterior, a prevalêrrcia é

deternrinada pela ordem pela qr-ral são inclic.rdos nesse núrlcro.

3 - Em caso de divergência entre os doctrnrentos referidor; no n.o 1 e o clausulado do contrato,

prevalecem os primeiros,.salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto

no artigo 99." do CCP e aceìtes pelo acljudicat;irio nos tei'n'ìos clo clisposto no artigo iOi.o do

mesmo Codigo

CLAU:JULA SIXTA

(Disposiçóes finais)

1 - Os pagamentos ao abrigo do presente contraio seriro el'etuaclos após a verificação dos

1'ormalismos legais enr vigor peìra o processíìr'Ìrento r.las clespcr-sas públicas.

2 - A realização dos serviços / forner,irrìcrìto e-ie bc,'n:, otrjeto clo presente contrato foi

adjudicada por despaclro de 22 06 )016 cìa [:xrna, Diretora Rr:gional rja Cultura.

3 - A minuta relativa ao presenre corìlrato I'oi aprovacla por despacho de 22-06-2016 da

Exrna. Diretora Regiorral da Cultura.

Este contrato, composto de três páginas, foi celebraclo enr cluplicado, no Funchal e, depois cle

lido e achado conforme, será rubricado c assinaclo pelos outorgantes, ficarrclo cada um cleles

coffì um exenrplar,

PRI IVì El tìO OUI ORG/iltl lt:

JCM

O SEGI JNDO OUTCRGAN!ÏI:


